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31.499.93910001-76 	' 
luê 

Dados do Processo 

Município-. Nova Russas / CE 
	

Unidade gestora Fundo Municipal de Saude 

Número do processe 00009.20240925/000i-02 
	

Modalidade Pregão Eletrônico 

Número do certame: SS-PEO14/2024 
	

Data do obertur 21/11/2024 às 09:00 

Dados do Fornecedor 

Razão soda M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 	Telefone. 1836212782 / 

EIRELI 

CNPJ/MF: 3i.499.939/000i-76 	 -mai Iidtacao2kcrequipamentos.com.br  

Endereço: RUA MARECHAL. MASCARENHAS DE MORAES, 88, SALA B, PARQUE INDUSTRIAL, Araçatuba / SP - CEP: 

16.075-370 

Dados das Declarações 

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos documentos solicitado para a minha habilitação no prente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de conhecimento de informações 

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais paro o 

cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

flECAPACÃO DF COTA ÍE APREND7 AGEM 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art 429 da 

CLT. 

LuLÂRAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO AR i DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei no 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXiiI, do art. 7° da Constituição Federai. 

DE LARAÇÃO DE lNEXI5ILNCA DE FAiOS iMl'EDiIlVOS 
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Declaro sob os penas da lei, que até a presente doto inexistem fatos impeditivos paro a minha habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inc. III do art. 50 da Constituição Federal. 

DECIAP Ac, Afl DE RFSFPVP DE eAR3fl 

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 

com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento 

na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência 

é aplicável exclusivamente a empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 

compromisso contínuo com a promoção da inclusão e a manutenção de práticas de equidade no 

ambiente de trabalho, sempre em conformidade com a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 

com plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das iníormações 
apresentadas. 

DFCURACÃO ENQUADRAMFNTO MF 'FPP 

Declaramos que, no ano-calendário de realização do certame licitatório, ainda não celebramos contratos 

com a Adrnir'.istração Pública cujos vaiaras somados extrapo cm a rcccftc bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

DCARAÇAO QUE CUMPRE PLENAMEN1E OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpro plenamente os requisitas de habilitação definidos no edital. 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGu. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 

da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 

nos termos estabelecidos no art. 429 da CIT. 

DCLARAÇÃO DE ME/EPi 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 30 da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 

Empresa/Cooperativa está apta o usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

referida Lei Complementar. 
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Dados da Proposta de Preços 

8- BALANÇA CLINICA MÉDICA DIGITAL CAPACIDADE MÁXIMA 200KG / PLATAFORMA E COLUNA DE A. 

CARBONO / TAPETE ANTIDERRAPANTE / DISPLAY COM 06 DÍGITOS EM EED VERMELHO OU LCD / FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO EXTERNA DE 90 A 240 VAC COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO (BIV0LT) / PINTURA: EPÓX NA C 

BRANCA. 

Esoecifictiçôo: BALANÇA CLINICA MÉDICA DIGITAL; CAPACIDADE DE 200KG / PLATAFORMA E COLUNA DE AÇO 

CARBONO / TAPETE ANTIDERRAPANTE / DISPLAY COM 06 DIGITOS EM LED VERFv1E11n10; FONTE DE AUMENTAÇÃO 

EXTERNA DE 90 A 240 VAC COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO (BIVOLT) / PINTURA: EPÓXI NA COR BRANCA. 

MARCA: LIDER, FABRICANTE LIDER BALANÇAS, MODELO: P200C PROCEDENCIA NACIONAL CERTIFICADA, APROVADA 

E AFERIDA PELO PEM/INMETRO. PRA7O DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. PAGAMENTO O (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. ENTREGA 

05 (cinco) dias, contado da emissão de Requisição formalizada pelo Contratante. GARANTIA 12 meses a 

contar da entrega na unidade requisitante. Registro Ministério da Saude/ Anvisa Produto não Classificado 

para saúde pela ANVISA, segundo RDC n 260 e NOTA TÉCNICA N 03/2012/GQUIP/GGTPS/AN VISA. Declaramos 

conhecer e nos submeter a todas as cláusulas, condições e obrigações estabelecidas no edital de licitação 

e seus anexos e ainda que nossa proposta atende integralmente as especiticaçoes contidas no edital. 

Declaramos estarem inclusos todos os custos e despesas, tais como diretos e indiretos, tributos incidentes, 

taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais e trabalhistas, seguros, embalagens, lucro, 

frete, carga e descarga, instalação e treinamento se constante em edital e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto desta licitação. O projeto, fabricação e testes dos equipamentos estão de 

acordo com az normas de Projeto e Fabricação de Equipamentos similares da ABNT - Associação Bras!eira 

de Normas Técnicas e aprovadas pela portaria do INMETRO sob n°187/2006 e 198/2007. 

Quantidade. 1,0 
	

Unidade. Unidade 

Valor ofertado: R$ 2430,00 
	

Valor total: R 2430.00 

Fabricante/Marc.. LIDER 
	

Modeir P200C 

Valor de referênck R$ 2.430,22 

Total geriil da proposta: R$ 2.430,00 (dois mil, quatrocentos e trinta reais) 

Validade da Proposta 

Proposta valida por: 60 dias 

Dados de Registro da Proposta 

[)ata d* Ijnoiioçõo do registro do proposta. 13 de Novembro de 2024 às 11:46 

Dados do Usuário: 

U$uUtt tyuuu com M.K.R. 	 !icitacco2kcrequipamontos.corn.br 

C'F/M 3499.939/0001-76 
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